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ACÓRDÃO
APELAÇÃO CÍVEL N.º 0009258-56.2013.815.0011.
ORIGEM: 3.ª Vara da Fazenda Pública da Comarca de Campina Grande.
RELATOR: Des. Romero Marcelo da Fônseca Oliveira.
APELANTE: Edgley Oliveira de Albuquerque.
ADVOGADO: Elibia Afinso de Sousa.
APELADO: Município de  Campina  Grande,  representado  por sua Procuradora  Fernanda  A. 
Baltar de Abreu.

EMENTA: ORDINÁRIA  DE  COBRANÇA.  SERVIDOR  PÚBLICO. 
COMPLEMENTAÇÃO  DE  DÉCIMO  TERCEIRO  SALÁRIO.  RELEXO  DE 
HORAS  EXTRAS  NO  CÁLCULO.  SENTENÇA.  IMPROCEDÊNCIA  DO 
PEDIDO.  APELAÇÃO.  RAZÕES  PELA  APLICABILIDADE  DA  LEI  N.º 
4.090/1962 E REFLEXOS DAS HORAS EXTRAS NA BASE DE CÁLCULO DA 
GRATIFICAÇÃO  NATALINA.  CONTRARRAZÕES  PELA  MANUTENÇÃO 
DA SENTENÇA. INAPLICABILIDADE DAS HORAS EXTRAS NA BASE DE 
CÁLCULO  DO  DÉCIMO  TERCEIRO  SALÁRIO.  ADICIONAL  QUE  NÃO 
POSSUI CARÁTER PERMANENTE. RECURSO DESPROVIDO.

O adicional pela prestação de serviço extraordinário (hora-extra) não integra a base 
de cálculo da gratificação natalina dos servidores públicos não regidos pela CLT. 

VISTO, relatado e discutido o presente procedimento referente à Apelação 
Cível  n.º  0009258-56.2013.815.0011,  em  que  figuram  como  partes  o  Edgley 
Oliveira de Albuquerque e o Município de Campina Grande.

ACORDAM os eminentes Desembargadores integrantes da Colenda Quarta 
Câmara  Especializada  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  da  Paraíba,  à  unanimidade, 
acompanhando  o  voto  do  Relator,  em  conhecer  da  Apelação  e  negar-lhe 
provimento.

VOTO. 

Edgley Oliveira de Albuque interpôs Apelação contra a Sentença prolatada 
pelo Juízo 3.ª Vara da Fazenda Pública da Comarca de Campina Grande, f. 41/42, 
nos autos da Ação de Cobrança por ele ajuizada em desfavor do  Município de 
Campina Grande, que julgou improcedente o pedido de pagamento de diferenças 
salariais,  por ter  considerado que o Município/Recorrido efetuou corretamente o 
pagamento  do  décimo terceiro  salário  do  Autor/Recorrente,  referente  ao  ano de 
2012. 

Em suas razões, f. 46/51, alegou que a lei n.º 4.090/1962 prevê que o décimo 
terceiro salário corresponderá a remuneração devida no mês de dezembro, razão 
pela qual entende que deve ser incluído na base de cálculo as horas extraordinárias. 

Nas Contrarrazões, f. 55/58, o Apelado pugnou pelo desprovimento recursal 
pelos próprios fundamentos da Sentença.

Desnecessária a intervenção Ministerial no feito, por não se configurarem 



quaisquer das hipóteses do art. 82, I a III, do Código de Processo Civil. 

O Recurso  é  tempestivo  e  o  preparo  dispensado,  em face  da  gratuidade 
judiciária deferida, f. 24.

É o Relatório.

Presentes os requisitos de admissibilidade, conheço da Apelação.

A  natureza  do  vínculo  funcional  entre  Apelante  e  Apelado  é  jurídico 
administrativa,  neste  cenário  não há aplicabilidade  as  regras  próprias  do regime 
celelista,  como  da  Lei  n.º  4.090/1962,  devendo-se  aplicar  as  regras  estatutárias 
atinentes ao servidor.

Ademais,  enfrentando  caso  análogo,  o  STJ1 decidiu  que  as  horas 
extraordinárias, por não terem caráter permanente, não integram a base de cálculo 
da gratificação natalina. 

Posto isso, conhecida a Apelação, nego-lhe provimento.

Presidi  o  julgamento,  realizado na  sessão  ordinária  desta  Quarta  Câmara 
Especializada Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, no dia 30 de setembro de 
2014,  conforme  Certidão  de  julgamento,  dele  também participando,  além deste 
Relator,  o  Exm.º  Des.  Frederico  Martinho  da  Nóbrega  Coutinho e  o  Exm.º  Dr. 
Miguel de Britto Lyra Filho (Juiz convocado para substituir o Des. João Alves da 
Silva).  Presente  à  sessão  o  Exm.º  Procurador  de  Justiça  Dr.  Amadeus  Lopes 
Ferreira.

Gabinete no TJ/PB em João Pessoa, 

Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira
Relator

1 PROCESSUAL  CIVIL.  RECURSO  ESPECIAL.  ART.  105,  III,  A  E  C,  DA  CF/1988. 
ADMINISTRATIVO.  SERVIDOR  PÚBLICO.  PLANTÃO.  ADICIONAL  DE  SERVIÇO 
EXTRAORDINÁRIO  (HORA-EXTRA).  INCLUSÃO  NA  BASE  DE  CÁLCULO  DA 
GRATIFICAÇÃO NATALINA (ART. 63, DA LEI N.º 8.112/90). IMPOSSIBILIDADE. ART. 1.º, 
INC.  III,  ALÍNEA L,  DA LEI  N.º  8.852/94.  EXCEPCIONALIDADE E  TEMPORARIEDADE. 
AFERIÇÃO.  SÚMULA  7/STJ.  VIOLAÇÃO  A  DISPOSITIVO  CONSTITUCIONAL. 
COMPETÊNCIA DO EXCELSO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. VIOLAÇÃO DO ART. 551, 
DO  CPC,  E  DO  ART.  4.º,  DA LEI  N.º  9.788/99.  AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. 
DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADA. 1. O adicional pela prestação de 
serviço extraordinário (hora-extra) não integra a base de cálculo da gratificação natalina dos 
servidores públicos federais, estabelecida no artigo 63, da Lei n.º 8.112, de 11 de dezembro de 
1990. 2. É que o referido adicional não se enquadra no conceito de remuneração, à luz do disposto no 
artigo 1.º, inciso III, alínea l, da Lei n.º 8.852, de 4 de fevereiro de 1994, verbis: Art. 1º Para os  
efeitos  desta  Lei,  a  retribuição  pecuniária  devida  na  administração  pública  direta,  indireta  e 
fundacional de qualquer dos Poderes da União compreende: (...) III - como remuneração, a soma dos 
vencimentos com os adicionais de caráter individual e demais vantagens, nestas compreendidas as  
relativas à natureza ou ao local de trabalho e a prevista no art. 62 da Lei nº 8.112, de 1990, ou outra 
paga  sob  o  mesmo  fundamento,  sendo  excluídas:  (...)  l)  adicional  pela  prestação  de  serviço 
extraordinário, para atender situações excepcionais e temporárias, obedecidos os limites de duração 
previstos em lei, contratos, regulamentos, convenções, acordos ou dissídios coletivos e desde que o 
valor pago não exceda em mais de 50% (cinquenta por cento) o estipulado para a hora de trabalho na 
jornada normal; (…) (REsp 1195325/MS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado 
em 28/09/2010, DJe 08/10/2010).


